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Decreto nº 8.796, de 25 de junho de 2026

(Dispõe  sobre  o  horár io  de
expediente  nas  repartições
públicas municipais no dia 29 de
junho  de  2026  e  dá  outras
providências) .

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei e,

CONSIDERANDO a realização da partida da Seleção
Brasileira de Futebol pela Copa do Mundo FIFA 2026 no dia
29 de junho de 2026;

CONSIDERANDO  o interesse público em possibilitar
aos servidores municipais o acompanhamento do evento
esportivo de relevante interesse nacional;

DECRETA:
Art. 1º. No dia 29 de junho de 2026, o expediente

nas repartições públicas municipais da Estância Turística de
Avaré será único e ininterrupto até as 12h00.

Art. 2º. O disposto neste Decreto não se aplica aos
serviços  públicos  essenciais  que,  por  sua  natureza,  não
possam sofrer interrupção, especialmente os serviços de
saúde, limpeza pública, segurança, defesa civil, fiscalização
e outros que funcionem em regime de plantão ou escala.

Parágrafo único. Caberá aos Secretários Municipais e
dirigentes  dos  órgãos  da  Administração  adotar  as
providências  necessárias  para  assegurar  a  continuidade
dos serviços essenciais.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 25 de
junho de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
PREFEITO

...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar  de serviço em
veículo e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Via Marconi Veículos Ltda.
Empenho(s): 11792/2026

Valor: R$ 1.056,50
Avaré, 25 de junho de 2.026
Judésio Borges
Secretário Municipal de Meio Ambiente
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
gerenciamento de frota com fornecimento de combustível e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Centro America Comércio, Serviço, Gestão
Tecnológica Ltda.

Empenho(s): 5218/2026
Valor: R$ 456,48
Avaré, 25 de junho de 2.026
Regiane de Arruda Daffara
Secretária  Municipal  de  Assist.  E  Desenvolvimento

Social
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
execução  de  drenagem,  pavimentação  e  recapeamento
asfáltico  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para execução das obras de macro drenagem.

Fornecedor: Nova Dimensão Engenharia Ltda.
Empenho(s): 11821/2026
Valor: R$ 23.828,18
Avaré, 25 de junho de 2.026
José dos Santos Callado Neto
Secretário Municipal de Planejamento e Obras
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Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0006 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

207 5.000,0012.361.2007.2584.0000 GESTAO DO SISTEMA DE ENSINO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

208 15.000,0012.361.2007.2584.0000 GESTAO DO SISTEMA DE ENSINO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

0006 03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS

308 70.000,0012.782.2008.2046.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

0107 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

483 20.000,0010.122.1009.2039.0000 GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

1507 01 COORDENAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA

662 21.000,0010.302.1013.2012.0000 MEDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

1807 01 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE

4245 20.000,0010.122.1009.2039.0000 GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

0108 02 FMAS- FDO.MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$165.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

165.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Outros AtosOutros Atos
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0108 02 FMAS- FDO.MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL

1070 14.000,0008.245.4017.2512.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS06 00

311 -90.000,0012.782.2008.2046.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

01 COORDENAÇÃO- ATENÇÃO BASICA DA SAUDE07 14

623 -40.000,0010.301.1012.2545.0000 ATENCAO BASICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

01 COORDENAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA07 15

659 -21.000,0010.302.1013.2012.0000 MEDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

02 FMAS- FDO.MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL08 01

1067 -14.000,0008.245.4017.2512.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-165.000,00
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46.634.168/0001-50 Exercício: 2026

ROBERTO DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL
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